
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

  
 CONTRATO Nº 42/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4316/2025 
DISPENSA Nº 97/2025 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado a Prefeitura de 

Sarapui, inscrita no CNPJ sob n° 46.6345.341/0001-10, com sede à Praça 13 de março, n.º 25 - centro, 
nesta cidade de Sarapui, neste ato representada pelo prefeito o Sr. GUSTAVO DE SOUZA BARROS 
VIEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 318.426.348-79, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 43.625.506-6 - SSP, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
SONODA GESTÃO DO PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.009.771/0001-57  com sede à 
Rua Sete de Setembro, nº 430, Bairro Boa Vista, cidade de Marília/SP -  CEP:17501.560, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. LEONARDO 

KOICHI SONODA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 45.009.777-8 -SSP/SP, e inscrito no CPF 
sob nº436.471.648-01, residente a Rua José Branco Filho, nº 210 – Bairro Terras de Santo Antonio, 
Condominio OuroVille e domiciliado na cidade de Itapetininga -  Estado de São Paulo, resolvem na 
melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–  DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

I - O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 4316/2025, no 
Processo de Dispensa de Licitação n° 97/2025, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II, dos decretos 
municipais 2234/2023 e 2238/2024, e demais legislações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO: 

I - Dispensa de Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA (PONTO ELETRÔNICO), NA MODALIDADE 

SOFTWARE COMO SERVIÇO, COM OPERAÇÃO EM AMBIENTE WEB, INCLUINDO AS LICENÇAS 

DE USO DO SOFTWARE, A HOSPEDAGEM DE DADOS EM DATA CENTER VIRTUAL 
(NUVEM),MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, COMUNICADOR, APLICATIVO PARA 

REGISTRO VIA CELULAR E TABLET ATRAVÉS DE RECONHECIMENTO FACIAL, PORTAL DE 
CONSULTA DE ESPELHO PONTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES, IMPORTAÇÃO DO BANCO 

DE DADOS ATUAL, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E VISITAS MENSAIS IN 
LOCO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SARAPUÍ-SP, COM 
FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75 inciso II DA LEI 14.133 DE 01/04/2021 (Software de gerenciamento 

de ponto – módulo web – para até 600 funcionários, incluindo manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças e atendimento in loco para todos os relógios de ponto do município), conforme 

segue: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Valor 

mens. 

R$ 

Valor 

Anual 

R$ 

1 Software de gerenciamento de ponto – 
módulo web – para até 600 funcionários, 
incluindo manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças e 
atendimento in loco para todos os relógios 
de ponto do município. 

 

4.075,00 

 

48.900,00 

 
Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

I – O Termo de Referência; 

II– A Proposta do Contratado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

III– Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Dispensa de Licitação nº 97/2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS):  

I - Indica-se como GESTOR DE CONTRATO: o Sr. MARCOS VINICIUS HOLTZ; 

 
II - como FISCAL DE CONTRATO: o(a) Sr(a) EDUARDO FOGAÇA RUIVO. 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

I - O prazo de vigência da contratação será de até 12(doze) meses, tendo início em 24/06/2025 com 
término em 24/06/2026, ou até a finalização da entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, 
permitida a negociação com o Contratado. 

II – Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem, conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA –  DO PREÇO 

I – O valor total da presente contratação é de R$ 48.900,00  (quarenta e oito mil e novecentos reais); 

II– No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título 
de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor. 

 
CLÁUSULA SEXTA –  DA FORMA DE PAGAMENTO 

I - O pagamento será realizado em parcela, por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência 
e conta-corrente, a serem indicados pelo Contratado. 

Pagamento total, subvidido em doze parcelas iguais, estas devendo ser adimplidas mensalmente, 
conforme clausulas previstas no contrato de prestação de serviços 

Após a execução do serviço com da apresentação da (s) respectiva (s) Nota (s) fiscal (ais) eletrônica (s) 
– NFE (s) devidamente atestada (s) pelo setor, em conta corrente vinculada CNPJ da Contratada; 

A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida em conformidade com o nome e CNPJ da CONTRATADA. 
O corpo da nota fiscal deverá conter as seguintes informações: 

a) Dispensa da Licitação nº 97/2025 

b) Contrato nº 42/2025 

c) Banco do Brasil 

d) Agência 0199-6 

e) Número da Conta Corrente 63646-0 

f) CNPJ. 20.009.771/0001-57 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega com o recebimento da 

nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipa de Sarapui; 

II– Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não 
aceitação por parte da Contratante. 

III– Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo; 

IV– Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

 

V– No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial IPCA para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Parágrafo Primeiro: O Contratado deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, 
inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade 
fiscal do Contratado, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa do 
Contratado, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte do contratado, será 
providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Parágrafo Oitvo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARAPUI, conforme solicitado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: 

I - O CONTRATADO, quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 97/2025 e o Contrato de Compra nº 42/2025. 

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome da Prefeitura 
Municipal de Sarapui, com CNPJ nº 46.634.341/0001-10, com as informações contidas na Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA NONA –  DO REAJUSTE 

I– Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

II– Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021; 

 

III– No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

IV– Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

V– Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula; 

VI– Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

VII–  O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

I - As despesas com o presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

02.05 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.05.01 DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO 

01.122.0002.2005 MANUTENÇAO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FICHA 59/3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

  

 

I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo 
de Referência e edital, anexo ao Processo de Dispensa de Licitação nº 97/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 

I -   Exigência de 90 dias  garantia contratual de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

I- O prazo de entrega do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da autorização de entrega/ 
nota de empenho/ assinatura do contrato. 

II- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
III- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar- se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

IV- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

V- O objeto será entregue no seguinte local: Diretoria de Administração, ou nos locais por ela 
informados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I– O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 

conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II– A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência; 

III– O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV– A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento do Contratado 

que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas; 

V– O Contratado deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 

demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VI– O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII– Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 

117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato; 

VIII– A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 
120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

I - Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá: 

II – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e demais documentos anexos; 

III – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente 
contrato; 

IV – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta 
do Contratado, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
V – Notificar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em partes, às suas expensas; 

VI – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, por meio de servidor especialmente designado; 

VII – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

VIII – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato; 

IX – Aplicar ao Contratado as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 

X – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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XI – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pelo 
Contratado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme 
o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

a)O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
motivado pela autoridade competente. 

XII – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

I - Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATADO deverá: 

II – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

III – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

IV – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

V – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

VI – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade 
superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

VII – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VIII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

IX – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

X – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do Contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

XI – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

XII – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual; 
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XIII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

XIV – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 

XV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XVI – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, 
§ único da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XVII – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XVIII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o Contratado deverá 
apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória 
dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio; 

b) O pedido a que se refere a alínea “ a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação; 

c) – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

d) – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
e) – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força de execução deste contrato; 

f) – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e 
disciplina; 

g) – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

h) – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 

j) – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “ b” , “ c” , “ d” , “ e” , “ f” e “ g” do inciso acima 
descri sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º 
da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “ h” , “ i” , “ j” 
, “ k” 
e “ l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “ b” , “ c” , “ d” , “ e” , “ f” , e “ g” , que 
justifique imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, atéo limite de 30 (trinta) dias; 

1.1.O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021); 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia 

3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

V – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021); 

VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

 

 

 

 

VII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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VIII – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 
161). 

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 
163, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA–  DAS PRERROGATIVAS DAADMINISTRAÇÃO: 

I - O CONTRATANTE poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA–  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva; 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

ra
pu

iw
eb

.j
ls

of
t.

co
m.

br
/a

ss
in

ad
or

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
b4

32
7a

e6
-2

b1
6-

45
31

-9
cf

8-
c5
ff

f4
79

0a
27

As
si

na
do

 p
or

 L
EO

NA
RD

O 
KO

IC
HI

 S
ON

OD
A 

 (
Ru

br
ic

a)
, 

Ma
rc

os
 V

in
ic

iu
s 

Ho
lt

z 
(S

en
ha

),
 E

du
ar

do
 F

og
aç

a 
Ru

iv
o 

(S
en

ha
),

 G
us

ta
vo

 d
e 
So

uz
a 

Ba
rr

os
 V

ie
ir

a 
(S

en
ha

) 
no

s 
te

rm
os

 d
a 

le
i 

14
.0

63
/2

02
0.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial; 

VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas; 

Parágrafo Primeiro: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por 
culpa do CONTRATADO, exceder o valor de multa de 10%, esta valerá como mínimo de indenização, 
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

Parágrafo Segundo: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA –  DA ANTICORRUPÇÃO: 

 

I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, 
dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO/PROPOSTA: 

 

I - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 4316/2025 – Processo de Dispensa 
de Licitação nº 97/2025, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA. 

 
CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA –  DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

 

I - O CONTRATADO não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato. 

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: 

 

I - Correrão à conta do CONTRATADO todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DOS CASOS OMISSOS: Li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

I - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: 

 

I - A abstenção por parte do CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe 
assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 
faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  DAS ALTERAÇÕES: 

 

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio; 

a)Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o 
qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico da prefeitura; 

II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “ a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21; 

a) O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  DA PUBLICAÇÃO: 

I - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do 
Município de Sarapuí, para fins de garantia à ampla publicidade. 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DO FORO: 

I - É eleito o Foro da Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais. 

 
Sarapuí/SP 24 de junho de 2025. 

 

 
GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARAPUI/SP 

 

 
SONODA GESTÃO DO PONTO E ACESSO LTDA 

CNPJ nº 20.009.771/0001-57 
Representante legal: LEONARDO KOICHI SONODA 

CPF sob nº436.471.648-01 
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   Marcos Vinicius Holtz  
Diretor de Administração 

(GESTOR) 
 

Eduardo Ruivo Fogaça  
Coordenador de Recursos Humanos 

(FISCAL) 
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
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